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Poder Judiciário do Estado da Paraíba
Tribunal de Justiça 

Gabinete da Desembargadora Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira

ACÓRDÃO

APELAÇÃO CÍVEL N. 0007171-57.2011.815.0251
ORIGEM: 5ª Vara da Comarca de Patos
RELATOR:  Juiz  Tercio  Chaves  de  Moura,  convocado  para
substituir a Desª Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira
APELANTE:  STTP -  Superintendência  de Trânsito  e  Transportes
Públicos
ADVOGADO: Vincy Oliveira Figueiredo (OAB/PB 19.195)
APELADO: Francisco Vieira Dias Filho
ADVOGADO:  Raimundo  Medeiros  da  Nóbrega  Filho (OAB/PB
4755)

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER. MULTA
DE TRÂNSITO NÃO RECONHECIDA. AUSÊNCIA DE PROVA DE
FATO CONSTITUTIVO DO DIREITO DO AUTOR. ÔNUS QUE LHE
COMPETIA.  ATO  ADMINISTRATIVO.  PRESUNÇÃO  DE
LEGITIMIDADE  E  VERACIDADE  NÃO  DESCONSTITUÍDA.
ANULAÇÃO  DO  ATO  DE  INFRAÇÃO.  IMPOSSIBILIDADE.
REFORMA  DA  SENTENÇA.  IMPROCEDÊNCIA  DO  PLEITO
INAUGURAL. PROVIMENTO.

-  O  simples  fato  de  a  multa  ter  sido  aplicada  em  cidade
diferente daquela em que reside o autor não autoriza, por si só,
a desconstituição da multa.

- Do TJ/PB: “O ato administrativo goza de presunção relativa de
legitimidade,  transferindo o  ônus  da  prova  de  nulidade  para
quem a invoca. Diante da ausência de demonstração de que
não  se  cometeu  determinada  infração  de  trânsito,  deve
prevalecer  a  legitimidade  do  auto  de  infração.”
(ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo n. 00061499020138150251,
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2ª  Câmara  Especializada  Cível,  Relator:  Des.  OSWALDO
TRIGUEIRO DO VALLE FILHO, j. em 14-06-2016).

VISTOS, relatados e discutidos estes autos.

ACORDA  a  Segunda  Câmara  Especializada  Cível  do  Egrégio
Tribunal  de  Justiça  do  Estado  da  Paraíba,  à  unanimidade,  dar
provimento à apelação cível.

A  SUPERINTENDÊNCIA  DE  TRÂNSITO  E  TRANSPORTES
PÚBLICOS DE CAMPINA GRANDE interpôs apelação cível contra sentença
proferida  pelo  Juízo  de  Direito  da  5ª  Vara  da  Comarca  de  Patos  (f.
101/104),  que,  nos  autos  da  ação  de  obrigação  de  fazer  movida  por
FRANCISCO VIEIRA DIAS FILHO contra a ora apelante e o DETRAN-PB,
julgou parcialmente procedente o pedido inicial.

O autor narrou que é proprietário da motocicleta Honda CG 125
FAN KS, ano de fabricação/modelo 2010, cor vermelha, placas MOV 7963,
a  qual  foi  multada  duas  vezes  na  cidade  de  Campina  Grande,  neste
Estado.  Ressaltou  que a  referida  moto  foi  clonada,  pois  ele  reside  na
cidade de Patos-PB e nunca esteve com o veículo em Campina Grande,
motivo pelo qual requereu o cancelamento das multas e dos pontos na
sua CNH.

Ao  contestar,  o  DETRAN-PB  defendeu  a  manutenção  das
multas, já que o autor não comprovou a clonagem do veículo (f. 34/38).

A  Superintendência  de  Trânsito  e  Transportes  Públicos  de
Campina Grande contestou, argumentando que as multas não podem ser
anuladas, diante da presunção de veracidade dos atos administrativos que
as originaram.

Na sentença o juiz sopesou a presunção de legitimidade do ato
administrativo e a chamada prova de fato negativo, e decidiu por julgar
procedente, em parte, o pedido para excluir as dívidas e os pontos da
CNH do autor, com relação às multas questionadas nestes autos.

Em  sua  apelação (f.  108/121)  a  STTP  de  Campina  Grande
alegou que o autor não apresentou situação ou prova que invalidasse as
multas, que teriam sido aplicadas em conformidade com o art. 280 do
Código de Trânsito Brasileiro. Ressaltou a legalidade do ato administrativo
e,  ao final,  requereu a reforma da sentença,  com a improcedência  do
pleito inaugural.
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Contrarrazões apresentadas pelo autor às f. 130/135, pugnando
pelo desprovimento do recurso.

A Procuradoria de Justiça entendeu ausente o interesse público
que torne obrigatória sua manifestação (f. 140).

É o relatório.

VOTO: Juiz Convocado TERCIO CHAVES DE MOURA
                                      Relator

O autor pretende a anulação de duas multas de trânsito, sob o
argumento de que sua motocicleta teria sido clonada, já que reside em
Patos-PB e nunca esteve com o referido veículo em Campina Grande-PB,
local onde foram registradas as infrações.

Ocorre  que  o  autor  não  trouxe  prova  alguma  das  suas
alegações, conforme exige o art. 373, I, do CPC/2015, in verbis:

Art. 373. O ônus da prova incumbe:

I - ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito; […].

O simples fato de o promovente residir em Patos e a multa ter
sido aplicada na cidade de Campina Grande não autoriza,  por si  só,  a
desconstituição da multa, principalmente quando considerada a pequena
distância entre as duas cidades – aproximadamente 175 km.

Apesar de o demandante alegar um fato negativo – não estar
em Campina Grande nos dias em que as multas foram aplicadas – o que
dificulta  sua comprovação,  ele poderia ter-se desincumbido desse ônus
com a demonstração de um fato positivo, ou seja, bastava a comprovação
de  que  ele,  ou  sua  motocicleta,  estava  em  outro  lugar  no  dia  das
infrações,  o  que  poderia  ter  sido  alcançado  por  diversos  meios,  seja
através de depoimento de testemunhas, folha de ponto, etc.

Além disso, é preciso observar que não há nos autos elemento
algum probatório capaz de macular a legitimidade e veracidade dos atos
administrativos que resultaram na aplicação das multas discutidas.

Com efeito,  os  atos  administrativos  emanam de  agentes  do
Poder Público e, por tal razão, revestem-se de certas características que os
tornam  distintos  dos  demais  atos  privados,  como  a  imperatividade,  a
presunção de legitimidade e a autoexecutoriedade.
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Essa  circunstância  da  presunção  em favor  da  Administração
Pública  resulta na inversão do ônus de prova em relação à imputação
fática  e  jurídica  aos  administrados,  aos  quais  incumbe  demonstrar  a
irregularidade  na  formação  do  ato  administrativo,  ou  a  sua  não
correspondência com a realidade.

Acerca da presunção de legitimidade dos atos administrativos,
colho da jurisprudência do STJ o seguinte decisum:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO – VIOLAÇÃO DOS ARTS. 168, 515
535 DO CPC – SÚMULA 284 DO STF – JULGAMENTO EXTRA PETITA –
INOCORRÊNCIA  –  AUTO  DE  INFRAÇÃO  –  PRESUNÇÃO  DE
LEGITIMIDADE – ÔNUS DA PROVA – PARTICULAR – BASE DE
CÁLCULO DO TRIBUTO – MATÉRIA DE PROVA – SÚMULA 7 DO STJ –
ISS  –  LISTA  DE  SERVIÇOS  –  TAXATIVIDADE  –  INTERPRETAÇÃO
EXTENSIVA. 1.  É deficiente a fundamentação do especial  que não
demonstra  contrariedade ou negativa  de vigência  a  tratado ou lei
federal. Incidência da Súmula 284/STF. 2. Tem entendido esta Corte
que não deve ser anulada sentença, quando possível decotar-se a
parte  viciada.  Precedentes.  3.  O  auto  de  infração  é  ato
administrativo  que,  enquanto  tal,  goza  de  presunção  de
veracidade e legitimidade, cabendo ao particular o ônus de
demonstrar o que entende por vício. 4. A jurisprudência desta
Corte  firmou entendimento  de  que  é  taxativa  a  Lista  de  Serviços
anexa  ao  Decreto-lei  406/68,  para  efeito  de  incidência  de  ISS,
admitindo-se,  aos  já  existentes  apresentados  com  outra
nomenclatura,  o emprego da interpretação extensiva para serviços
congêneres. 5. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte,
não provido. (REsp 1108111/PB, Rel. Ministra ELIANA CALMON,
SEGUNDA TURMA, julgado em 27/10/2009, DJe 03/12/2009).

Em  recente  julgado,  análogo  ao  presente,  esta  Câmara
assentou o seguinte entendimento:

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO ANULATÓRIA DE MULTA DE TRÂNSITO C/C
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS  E  MATERIAIS.  INFRAÇÃO DE
TRÂNSITO.  PRESUNÇÃO  RELATIVA  DE  LEGITIMIDADE  DO  ATO
ADMINISTRATIVO. ÔNUS DE PROVA DO AUTOR. INEXISTÊNCIA DE
PROVAS  HÁBEIS  A  DESCONSTITUIR  A  MULTA.  REFORMA  DA
SENTENÇA. PROVIMENTO DO APELO. - O ato administrativo goza
de presunção relativa de legitimidade, transferindo o ônus da
prova de nulidade para quem a invoca. - Diante da ausência
de  demonstração  de  que  não  se  cometeu  determinada
infração de trânsito, deve prevalecer a legitimidade do auto
de  infração. (TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  n.
00061499020138150251,  2ª  Câmara  Especializada  Cível,
Relator: Des. OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO, j. em
14-06-2016).
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No caso em comento, o ônus da prova do autor é acentuado,
pois  visa  à  desconstituição  de  ato  administrativo,  que,  conforme  já
explanado,  goza  do  atributo  da  presunção  de  legitimidade.  Destarte,
inexistindo comprovação cabal de qualquer vício que afaste tal presunção,
é  impossível  sua  invalidação,  motivo  pelo  qual  a  sentença  deve  ser
reformada para julgar-se improcedente o pedido.

Diante  do  exposto,  dou  provimento  à  apelação  para
reformar a sentença e julgar improcedente o pedido inicial.

Ônus sucumbencial invertido, observando-se a justiça gratuita
conferida ao autor.

É como voto.

Presidiu  a  Sessão  o  Excelentíssimo  Desembargador
ABRAHAM  LINCOLN  DA  CUNHA  RAMOS,  que  participou  do
julgamento  com  ESTE  RELATOR (Juiz  de  Direito  Convocado,  com
jurisdição plena, em substituição à Excelentíssima Desembargadora MARIA
DAS NEVES DO EGITO DE A.  D.  FERREIRA)  e com  o  Excelentíssimo
Desembargador OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO.

Presente  à  Sessão  a  Excelentíssima  Doutora LÚCIA  DE
FÁTIMA MAIA DE FARIAS, Procuradora de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Segunda  Câmara  Especializada  Cível  do
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa/PB, 06
de setembro de 2016.

Juiz Convocado TERCIO CHAVES DE MOURA
                                          Relator


